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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

INDICO nos  termos regimentais, ao
Excelentissimo Senhor Prefeito, que determine
aos 0Orgdos competentes da Administracdo
Municipal a realizagdo de estudos técnicos,
juridicos e operacionais visando a implantagéo
de sistema de patinetes elétricos compartilhados
no municipio de Santo André.

JUSTIFICATIVA

A mobilidade urbana sustentavel constitui um dos principais desafios das cidades
contemporéneas. Os patinetes elétricos compartilhados vém se consolidando, em diversos municipios
brasileiros e no exterior, como alternativa eficiente, sustentavel e complementar ao transporte
publico, contribuindo para a reducéo do trafego de veiculos automotores, da emissdo de poluentes e
do tempo de deslocamento da populagéo.

A implantacéo de sistema regulamentado de patinetes elétricos em Santo André podera:

fomentar a mobilidade ativa e sustentavel;

e ampliar as opcdes de deslocamento de curta distancia;
e integrar-se ao sistema de transporte publico existente;
e estimular o uso racional do espaco urbano;

e e promover inovagéo e modernizagdo da mobilidade municipal.

Ressalta-se que a regulamentacéo, autorizacéo e fiscalizagdo desse tipo de servigo inserem-
se na competéncia municipal, por se tratar de servi¢o de interesse local e de uso do espaco publico
urbano, cabendo ao Municipio definir critérios de operacdo, areas permitidas, regras de seguranga e
responsabilidades das empresas operadoras.

Diante disso, ap0s arealizacdo de todos os estudos prévios necessarios para avaliar a viabilidade
técnica, econdmica e juridica da implantacdo do sistema, bem como seus impactos na mobilidade
urbana, seguranca viaria e ordenagdo do espaco urbano, que a Administracdo Municipal promova,

efetivamente, os procedimentos necessérios a implantagado do referido servigo na cidade.

1) Gilvan Ferreira de Souza JuniorPrefeitura Municipal de Santo André

Plenério “Jodo Raposo Rezende — Zinho”, 10 de fevereiro de 2026.
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